
      
 

 

Direção Geral 

 

R E T I F I C A Ç Ã O  N o 1  |  E D I T A L  D G / F A E D  N o 3 7 / 2 0 1 7  

 

A Diretora Geral do Centro de Ciências Humanas e da 

Educação — FAED, da Universidade do Estado de 

Santa Catarina — UDESC, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais definidas no Decreto nº 

4184 de 06/04/06 e Resolução nº 044/07 — 

CONSUNI, e considerando a Resolução nº 013/2014 — 

CONSEPE, que dispõe sobre o Regimento Geral de 

Pós-Graduação da UDESC, torna público a presente 

retificação, que estabelece as condições para o 

credenciamento ou recredenciamento de docentes no 

Programa de Pós-graduação em Planejamento 

Territorial e Desenvolvimento Socioambiental-

PPGPLAN-DOUTORADO da  UDESC. 

Onde se lê: 

3.2.3. Tenha concluído ao menos duas orientações de mestrado. 

5.1. A avaliação das solicitações de recredenciamento e credenciamento ficará a cargo 

de uma Comissão composta pelos professores doutores Isa de Oliveira Rocha 

(presidente) – UDESC, um/a convidado/a externo/a, um/a professor/a do PPGPLAN e 

um/a suplente. 

 

Leia-se: 

3.2.3. Tenha concluído ao menos uma orientação de mestrado. 

5.1. A avaliação das solicitações de recredenciamento e credenciamento ficará a cargo 

de uma Comissão composta pelo/a coordenador/a do PPGPLAN – UDESC (presidente), 

um/a convidado/a externo/a, um/a professor/a do PPGPLAN e um/a suplente. 

 

Florianópolis, 31 de janeiro de 2018. 

 

 

 

Julice Dias 

Diretora Geral FAED/UDESC 


